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Matérias de Ensino Computação Teórica e Algoritmos

Disciplinas Programação Imperativa, Introdução à Ciência da Computação,
Estrutura de dados I e II, Lógica para Computação, Linguagens
Formais e Computabilidade, Projeto e Análise de Algoritmos,
Grafos e Algoritmos Computacionais, Algoritmos, Teoria da Com-
putação, Introdução à Programação Linear e Inteira, Semântica
Formal, Geometria Computacional, Desafio de Programação

C a rg o / N í v e l Professor Assistente-A - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final Não houve aprovados

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS

PORTARIAS DE 5 DE MAIO DE 2015

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial de
15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,
considerando o disposto no item 15.1 do Edital nº 08, de 21/01/2014,
publicado no Diário Oficial da União de 22/01/2014 e o que consta
do Processo nº 23414.000021/2014-72, resolve:

Nº 417 - I - Prorrogar por 01 (um) ano, a contar de 04 de junho de
2015, o prazo de validade do concurso público para provimento de
cargos efetivos de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecno-
lógico, objeto do Edital nº 08/2014, publicado no Diário Oficial da
União de 22/01/2014, homologado pelo Edital nº 173/2014, publicado
no Diário Oficial da União de 04/06/2014, Seção 3, Páginas 50 e
51.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, no
uso das atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial de
15/08/2012, publicado no Diário Oficial da União de 16/08/2012 e,

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 332, DE 5 DE MAIO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e a Instrução Normativa n° 4, de 31 de maio de 2013, republicada em 29 de julho de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

ANEXO (Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201209704 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDE DA CIDADE DE MACEIÓ ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RE-
NOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

AV. DURVAL DE GÓES MONTEIRO, 4354, TABULEIRO DO
MARTINS, MACEIÓ/AL

2. 201208353 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADES INTEGRADAS DE ITAPETI-
NINGA

FUNDACAO KARNIG BAZARIAN RODOVIA RAPOSO TAVARES KM 162, S/N, CAMPUS, NOVA
ITAPETININGA, ITAPETININGA/SP

3. 201354500 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Bacharelado) 140 (cento e quaren-
ta)

FACULDADE DAS AMÉRICAS SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS LTDA RUA AUGUSTA, 1520, 1508 A , CONSOLAÇÃO, SÃO PAU-
LO/SP

4. 201354679 RELAÇÕES INTERNACIONAIS (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE FORTIUM FORTIUM - EDITORA E TREINAMENTO LTDA SGAS QUADRA 616, MÓDULO 114, BLOCO B, S/N, L2 SUL,
BRASÍLIA/DF

5. 201352751 JOGOS DIGITAIS (Tecnológico) 160 (cento e sessen-
ta)

FACULDADE DAS AMÉRICAS SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS LTDA RUA AUGUSTA, 1520, 1508 A , CONSOLAÇÃO, SÃO PAU-
LO/SP

6. 201355554 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 140 (cento e quaren-
ta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA DO IPÊ INSTITUTO DE PESQUISA E ENSINO LTDA - ME AV. DAS FLORES, 75, JARDIM CUIABÁ, CUIABÁ/MT

7. 201208747 DIREITO (Bacharelado) 50 (cinquenta) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PAMPA - UNIPAMPA

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA -
U N I PA M PA

RUA BARÃO DO TRIUNFO, 1048, CENTRO, SANTANA DO
L I V R A M E N TO / R S

8. 201209857 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTE-
MAS (Tecnológico)

100 (cem) INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA OBJE-
TIVO

ASSOCIACAO OBJETIVO DE ENSINO SUPERIOR - AS-
SOBES

ACSU-SE, 40, CONJUNTO 02 - LOTE 07, CENTRO, PAL-
M A S / TO

9. 2 0 1 2 11 0 2 6 GASTRONOMIA (Tecnológico) 70 (setenta) FACULDADE TECNOLÓGICA SANTANNA VITORIA ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE VINHEDO AVENIDA INDEPENDENCIA, 5656, AQUARIOS, VINHEDO/SP

10. 201353018 SEGURANÇA NO TRABALHO (Tecnológico) 180 (cento e oitenta) FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE
LAURO FREITAS

CETEBA - CENTRO DE ENSINO E TECNOLOGIA DA
BAHIA LTDA

ESTRADA DO COCO KM 4,5, S/N, CENTRO, LAURO DE
F R E I TA S / B A

11 . 201354031 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE SANTO AGOSTINHO DE SETE
LAGOAS

INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO AGOSTINHO LTDA AVENIDA VILLA LOBOS, 730, MANGABEIRAS, SETE LA-
GOAS/MG

12. 201409432 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ATENEU SOCIEDADE EDUCACIONAL EDICE PORTELA LTDA RUA SÃO VICENTE DE PAULO, 300, ANTONIO BEZERRA,
F O RTA L E Z A / C E

considerando o disposto no item 13.1 do Edital nº 11, de 23/01/2014,
publicado no Diário Oficial da União de 24/01/2014 e o que consta
do Processo nº 23414.000020/2014-28, resolve:

Nº 418 - I - Prorrogar por 01 (um) ano, a contar de 13 de maio de
2015, o prazo de validade do concurso público para provimento de
cargos efetivos de Técnico-Administrativos em Educação, objeto do
Edital nº 11/2014, publicado no Diário Oficial da União de
24/01/2014, homologado pelo Edital nº 161/2014, publicado no Diá-
rio Oficial da União de 13/05/2014, Seção 3, Páginas 53 a 55.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOSÉ RICARDO MARTINS DA SILVA

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA No- 152, DE 5 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DO INS-
TITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIO-
NAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no uso da competência que lhe foi
delegada constante na portaria n°: 55, de 09 de março de 2015,
publicada o Diário Oficial da União de 10 de março de 2015, Seção
1, página 5, resolve:

Art. 1º Delegar ao Coordenador-Geral de Recursos Logís-
ticos, Aquisições e Convênios do Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP ou seu substituto
legal, nos afastamentos e impedimentos do titular, o reconhecimento
de inexigibilidade de licitação em processos de cursos de curta, média
e longa duração bem como em processos de contratação para custeio
de Pós-Graduação Lato Sensu cujos valores globais sejam até R$
8.000,00.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENIO MENEZES DA SILVA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA

PORTARIA No- 11, DE 5 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 13, Anexo I, do Decreto n° 7.690,
de 02 de março de 2012, e considerando o disposto no art. 214 da
Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de
2000, na Lei nº 12.465 de 12 de agosto de 2011, na Lei nº 12.513 de
26 de outubro de 2011, no Decreto nº 6.170 de 25 de julho de 2007,
na Lei nº 12.919 de 24 de dezembro de 2013, na Resolução FNDE nº
07, de 20 de março de 2013, na Portaria MEC nº 168, de 7 de março
de 2013, e na Nota Técnica nº 198/2015/DIR/SETEC/MEC, resol-
ve:

Art. 1º Tornar público que a instituição relacionada no qua-
dro abaixo, na condição de parceiro ofertante de vagas em cursos de
educação profissional técnica de nível médio e cursos de formação
inicial e continuada ou qualificação profissional, está apta a receber
recursos financeiros no total de R$ 2.064.827,00 (dois milhões, ses-
senta e quatro mil, oitocentos e vinte e sete reais).

CNPJ Institui-
ção

Plano Interno Total (R$)

2 1 . 6 5 2 . 7 11 / 0 0 0 1 - 1 0 SECITEC
- GO

LFP05P1903N 2.064.827,00

To t a l 2.064.827,00

Parágrafo Único - Os créditos orçamentários obedecem à
classificação Funcional Programática: 12.363.2031.20RW.0001 -
Apoio à Formação Profissional e Tecnológica - Plano Interno
LFP05P1903N Bolsa-Formação PRONATEC/Estados.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO MACHADO FERES

Daten
Realce
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